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SÚMULA: PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026, 
A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
PME, APROVADO POR MEIO DA LEI MUNICI~AL N° 2.746 
DE 19 DE JUNHO DE 2015, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal 
de Educação - PME, aprovado por meio da Lei n? 2.746, de 19 de junho de 2015. 

Art. 2° Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação - PME, os 
responsáveis pela sua aplicação deverão dar continuidade aos trabalhos de 
execução das metas e estratégias definidas no plano objeto da prorrogação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 
19 de junho de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal d NOVA 
08/07/2025. 

do Paraná, em 

Registre-se e Publique-se. 

RICARDO BERTOCHIO GIMENES 
Secretário Municipal de Administração. 
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